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Prefeitura do Município dà Limoeiro do Norte - ceará

Secretaria de Assistência Social à Politicas Públicas para Mulhêres

Adolescentes e Pessoas com Deficiência
, Crianças,

PROCESSO OE DISPENSA OE LlClÍAçÂo No 2023'0205'00zsEMAs

A Secretária de Assistência socrale Politicas PÚblicas Para Mulheres. criançâs, Adolescentes e

Pêssoas Com Deficiência. do Municipio de Limoeiro do Norte vem abrií o pÍesente pÍocesso de

Dispensa de Lrcitaçào para a ÀqutstçÃo- DE NoTEBooK PARA ATENDER As
NEcEsStoADES DA SEcRETARTA DÊ ÀSSisrÊNCn sOCtAL DO MUNICiPIO DE LIMOEIRO

DO NORTEICE.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

A Lêi n' 8 666/93 em seu aÍt' 24 êsclaíecei
" E dis\ensável licltação:
Ômlss,s
ll - para oulros seyiços e compras de valor até 1oo/o (dez por cenlo) do

timile previsto na alinea a do inc. ll do adigo anteior e para aliena.ções'

,o" 
"u"o" 

!*rialrt nesta Lei desde que nàa se refímnt a parcelas de

um rnesmo seyiço, cofipra ou alienaçáo de mãtot vulto que possa ser

realizada de uma só vez
Art. 24, inciso ll, alínea a "para compras e serviços não reíendos no

incrso anterior'', alteÍado pálo Dêcreio N'9412 de í8 de Junho de

201q:
a) nS t;O.OOO,OO (cento e setenla e se's mil reãis):"

No casô em pauta o valoÍ a seÍ contratado é de R§ 3 800'00 (três mil e oitocentos

reais).

Asslmsendo,eêstandoatendidastodasaSexigênciaSrequeridaspelodisposltivo
retro mencionado, tem-se justiícãda a dispensabilidade da licitaçáo em pauta'

JUSÍI FICATIVA DA CONTRATAÇÀO

A dispensa de lacitaçáo, no ceso em quêstão' ê pÍoveniênte do seguinte fâto:

oDeoartamentodecomprasePesquisâsdepreçosrealizoucotaçáodepÍeçostendo
em vrstu ã eóÜrõrçao DE NóTEBOoK pAR ATENDER AS NECESSIDADES DA

§icáÉianra oi ÃdsrsrÊucra soclAL Do MUNlciPlo DE LlMoElRo Do NoRrE/cE'

Aoós análise, Veflficou-se que os preços de todas as prop€stâs apresenlãdâs estão dentro do

ití,tá ã.ãuã""ioo poÍ ler que peÍmrte ê dispensa de lrcitêÇáo
' ' '" -Ããqrlgção 

de notébooks se iuslúrca peta necessrdade técnrcâ de atmenlar os srstemas

"""rr"r*L r,l""rrios a sps e MDS, dos programas e proletos da sFMAS Esses srstemas

;Iã;il;;ti;i;f";;aiecnotoglc-a eficrenle parãíuncronar adequadamentê e os notebooks sáo

a oocão mais indrcada Para esse ttm
" "r"ô.-"ãtàoáàii oi",u"", a ítexibitidade de serem utilizados em dtfârentes locars, o que é

iroorrrià p.i" ã" 
"quip"t 

q'u t''u'rt'am em campo' coletando dados e realrzando atividades

;;ffi;ii;;J;";ürt brental Além ;isso' os notebooks apresentam configuraçóes 
-de 

hardware

I'Jàã^;li" iii,. ia; compativeis 
"ãã- 

àr ri.r"*". operacionais ê programas utilizados pela

SEIVIAS,--''' -Áo 
adquir,, notebooks para as equipes da SFMA§, ê possivel. g_aÍantu que essas equrpes

*.*r'Lãr,l"i arua at*,oades de íorma mais eÍicrente e com maioÍ qualdade' uma vez que

Rua Sindulfo Chaves, 1889 - CentÍo - Limoêiro do NoÍte - CE' CEP: 62930 - 000

tr"jiir:ióãi'üzi-iJ+ã- É*'ir'-"ã"ili-timoeirogvanoo com cNPJ: 07 8e1'674/000í'72 -b\,
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PreÍeitura do Municíp,o de Limoeiro do Norte - Ceará
Sêcrêtaria de Assistência Social e Políticas Pública§ para Mulheres, Crianças,

Adolescentes e Pessoas com Deficiência

teÍáo à disposiçáo uma plataÍorma tecnológica adequada para o tÍabalho que realizam. PoÍtanto,
â compÍâ de notebooks se justifica como um invêstimento que contribuirá para o melhor
dêsempenho das equipes da SEMAS e para o suce§so dos programas e prqetos que são
desenvolvidos pela secretaÍia

JUSTIFICATIVA DO PREÇO É RAZÀO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

A escolhâ dâ proposta mars vantajosa ocorreu com bâse na prévrafesqursa de pÍeç-o: 9íe!Y1d3
para a realrzaÇão deste processo, cuio obleto é ã AoulslÇÃo DE NOTEBOOK PARÂ

ÀreNoen Às úrcESslDÀDES DA sEêRerÂnta oE asslsrÊNclA soclAl Do MUNlclPlo
DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, A Íazâo da opção em se contrataÍ as emprêsa s BANDEIRA
ATACAREJo LTDA, cNPJ - 1à.306.779/000i'á7, com sede â Rua l\4anoel Gooçâlves No 954'

Centío, QuixeÍé/CE, foi por ela ser a quê cotavâ o menor preço compativel com a reêlidade

mercadológica. O preÇo proposto poÍ esta êmpresa para a contrataçáo direla esta drsposlo

âbaixo.
VALOR - BANOEIRA ATACAREJO: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos)

Limoeiro do 02 de maio de 2023

a éfi6
í-. ./)

SÉCRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO I\4UNIC IPIO DE I II/OEIRO DO NORTE . CÉ

Rua Sindu
Fonei Fax: (88) §,",f,,'ffi J:i5'"::[i-,h'[?;:"6,["]'iÍi; 3'+l:3i','3?T';33ã''"
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Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte - Ceará

Secretaria de Assistência Social e Políticas Públicas para Mulheres, Crianças,
Adolêscentes e Pessoas com Deficiéncia

a

CONTRATO N'

O MUNICiPIO DE LIMOEIRO OO NORTE, pessoa juridica de direito púb|co interno, inscÍito no

CNPJ N'07.891.67410001-72. com sede à Rua iel. Antônio Joaquim, ?121, Çenlto cÉP -
62.930-000, LimoeiÍo do None, eu"ao ão ôeriá, atraues da SEoRÊTARIA oE AsslsrÊNclA
óôôlÃa E ÊóitíióÀs púaLrõÀó PARA MULHÊRES, cRIANÇAS ADoLEScENTES E

ÉÉ§§oe§corrabeÉtctÊt.tcl,q, oenominado daqui poí dianle de coNÍRATANTE' reprêsentado

nestê ato pela Sra. MARIA ARIVAN DE HOLANtiA LUCENA, SecretáÍia, dorêvante denominâdo

dê CoNTàATANTE. e, do ouko lado ..... ..... . '.'..'...'.... ...', CNPJ: """" " """" "" sediada na

............ .CEPI ......... ..-'telefone:........ ." " ,E-mail; ""'- """ """ "" '-'de
aoora em diante denomrnada CoNTRATADA. neste ato representado pelo(a) S(a)'

-:-.-...:.........:..-, i"."iii"i"l * cPF sob o No '. """"" " ', ao flm assinado(a)' doravante

ià"ãri""à"i"i o. coxràraootal, o-e acordo com o Processo de Drspens? de 
-Liclt-açáo 

No

ãóâã.ôâtii.õbáiÉrvrÀs, em conform,áade com o que preceitua a Ler Federal no 8 666/93 e suas

;i;;;õ;;;firàs, sujeitando-se ãi càntratantes ás suas normas e às cláusulas e condiçÔes

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICíPIO DE LIMOEIRO OO NORTSCE,
Áinlves DA sEcRETARtA DE AsslsrÊNclA
SOCIÂL E POLíTICAS PÚBLICAS PARA

ADOLESCENTES E

IA, COM A EMPRESA
NAS CONDIÇoÉs

MULHÉRES, CRIANÇAS,
PESSOAS COM DEFICIENC

ABÂIXO PACTUADAS:

ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o

.,,...,.',,''......'.,.)

a seguir ajustadas

CúUSULA PRIMEIRÂ. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL.

1 1 - Fundamênla-se este contrato na Dispensa de Lrcltâção No 2023 0205'00ZSEMAS e na Lei

n" a oooisã " 
,ur. 

"tteÍações 
postenores e na píoposta de preços da contratada

CúUSULÂ §EGUNDA * DO OBJETO

2.1 - O Dresente contralo tem poÍ obleto a AQUISIÇÃO DE NOTEBoOK PARA ATENDER ÀS

íÊ;áõiil#s ôA sEcRETARtAõÉrssÉrÊrubre soclAL oo MUNrciPlo DE LrMoElRo

ilã-r-r-õãiãll'ai".Íoime descriminaçáo contidâs no Têrmo de referência

CúUSULA TERCEIRÂ . DO PREÇO

3.1 - A CONTRAÍANTÉ PagaÍá
valor global deR$.. '' "' (

DESCRIçÃo

LOR ÍOTAL

CúUSULA QUARTA . DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÂO

Rua Sindulfo ChaYes,

Fone,/Fax: (88) 3423'1340 -

l

VLR. TOÍ,
ITEM

RS

1889 - Centío - Limoeiro do Norte - CE CEP: 62930 - 000

'àí.ir' -.ã.iài-riÃ"eiro@vahoo com cNPJ : 07 891 574/0001'72

I
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MINUTA DO CONTRATO
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Prefeitura do Municipio de Limoeiro do Norte ' Ceará

SecÍetaria de Assistência Social e Politicas Públicas para Mulheres, Crianças,
Adolescentes e Pessoas com DeÍiciência

sll
4.1 - O contreto vigêÉ até o Íim do exerclcio vigênle.

CúU§ULA QUINÍA . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
5.1. AcompanhâÍ e Íiscalizar a êxecução do objeto contÍâtual, por meio de servidor especialmente

designado para essê fim, podendo, em decorÍência, sôlicitaÍ pÍovidências da Contratada. que

atendeÍá ou Justiíicará de imediato
5.2. Efetuar ôs pagamentos devidos ao contÍatado nas condiçôes estabelecidas no edital e no

Termo de refeÍênciâ
5,3. lndicaro local e horários em que deveÍáo serem executados os serviços.
5.4. PermitiÍ ao pessoalda CONTRAÍADO acesso ao localda exêcuÇáo desde que observadas

as normas de segurança
5.5. FoÍnecêr o alessó dos profissionais indicados pelo Contratado aos arquivos de base' com

vistas à elaboraÇáo dos sêrviços. incluindo lêvantamento das ediÍlcaçóes;
5.6. Receber e analisar pÍodulos enÍegues em prãzo de atê 5 dias úleis,

5.7. RealizaÍ o pagamento das custas de impressóes de prqetos e documentos:

5.8 Reâlizar o paãâmento de todas as taxai carloriais. taxas e emolumenlos caso haiai

5.9. Realizar, mediante aprovaçáo, os pagamentos das parcelas conforme cont'ato'

CúU§ULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - EntÍegar e montar os oo,"toa .Jniãi"oot no plazo máximo de 20 (vinle) dias' conlados a

oartir do recebimento da Ordem de Compras,

ã"j":"ff;il;;;ài" i;;; ;;;,;;; i; contrato em compatibrrrdade com as obrrsaçóes

assumidas. todas as condiçõês o"'f,áOliirfao e quatificaçáo exrgidas pâra a execuçâo dos

serviços:
6.3 - Providenciar a imedrata coríeçáo das deficiências e/ou inegulaÍidades apontadas pela

Contratanle,
ã;'-;;;;;'"". evenluais pÍeilizos causados à contratante e/ou lercêiros' provocados poÍ

,"t"áàãü ãu irregutariaaae io."tiOà po'. seus empregâdos e/ou píepostos envolvidos na

execuçáo do obielo contratual;
6 5 - Realizar os servlços e arcar com as Íesponsabilidades de acordo com o Termo de

Refêrência do Processo de Dispensa'

CúUSULA §ETIMA . DOS PRAZOS
, , ^- ^r..iôr^. àà\'N^ô .t t entÍe;es e concluidos de acordo com o Termo de reÍeÍéocia
/' l - vs ur4trv§ - 

intiatoe rooem de compra' não podendo ser prorÍogado'.
contados a partir da assinatura do c(

; i:ó;,i,ã;", ocas,onados.po, mog:i,r":"f:r"x;.""ii,.31?1"!$r"iil!,.ÉilHt§Ê'"::
no orazo de 24 hoÍas e aceúos Pel:

Muiheres, Crianças, Adolescenles á Éã"tout Com Deficiência não serão considerados como

inadrmPlemento contratual

cúusuLA olrAvA - DAS co!:o.1ÇoE:ffii:â5ffio 
da Nora F,scãt do obleto e ratura

I 1 - os pasamento".tg'ão '?':::ã; I"i"Jáãããri-"0;ij"to,ir-"nr". 
-i"i" 'oidânaoora 

oe

ffiiiij"::,::' :"":"+"J: tlâ'ilf#lxi xx"tííi,,,tt tiirt': :"'"'u:5::":JF#x';
obteto contratado.C,{.

Rua Sindu
Fone/Fãx: (88) Hi,"'.TJ;lh,'.:Hi-;Hs?:Jô,:"?I""i3;3'+3i[i.83?:'%313','"
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Prêfeitura do Município de Limoeiro do Norte - Ceará
Secretaria de Assistência Social e Política§ Públicas para Mulheres, Crianças,

Adolescentes e Pessoas com Dêficiência

8.2 - Caso o equipâmento seja aprovado pela OÍdenadora de Despêsas da SecÍetaria de
Assistência Social e Politicas Públicas Para MulheÍes, Crianças, Adolescentes e Pessoas Com
Deficiência de Limoeiro do Norte. o pagamento será efáuado será eÍetuado em até 30 (trinta)
dias após o protocôlo da fatura pela CONTRATADA.

CLÁU§ULA NONA . DA FO§TE DE RECUR§OS
9.'l - As despesas decoÍíentes da contrataçáo correráo por conla da DOTAçAO
ORçAMENTÁRIA: 2401 27 122 2705 2097 - GERENCIAMENTO DA SECREÍARIA
MUNICIPAL, ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.s2.00, MATERIAL PERMANENTE, FONTE
DE RECURSOS FEDERAL,

CúUSULA DECIMA - Do REAJU§TAMENTo DE PREçO
10.1 - Os preços contratados não sofreráo reajustês;

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA _ DA§ ALTERAÇÔE§ CONTP"ÀTUAIS
'1'1 1 - O contrato não sokerá alteÍaçôes.

cúusuLA DÊclMA SEGUNDA - DÂ§ §ANçÓES ÂDMlNlsrRÀTlvAs
'12.1 - Pela inexecuçáo totâl ou parctâl das obrigaçÔes a§sumida§' garantidas a prévia defêsa' a

AdministÍaçáo poderá aplicaÍ à Contratadâ, as sêgulntês sançóes:

a) Advertêncra.
b) Multas del
úlrl róv" (dez por cento) sobrê o valor contratado, em caso de recusa da LlclTANÍE

VENCEDORA em assinar o contralo dentÍo do pÍazo de 05 (cinco) dias úters contados da data

dâ notificação feita pela Contratante
ú)l ó,ãv" trie" ae"imos por cento) sobÍe o valor da parcela náo cumprida do ConlÍato' por dra de

akaso na entÍega dos materiais, até o limite de 30 (trinia) dlas;

;.à;-ãi;l;;;t ;;r-iãnto; "rrrt"t,uo. 
sobre o vaior da parcela não cumprida do contráo e

,".!,Jà ã" pi"i", u 
"ritério 

d" Secretaria de Assistência Sociâl e Políticas Púbhcâs Para

ffiiÁ;;;r, õÁ;;,;, Adolescentes e Pessoas com Dêficiência do Munrcípio' em câso dê atrêsÔ

na prestaçáo dos servlços supeÍror a 30 (trrnta) dias
llí À,ir",.la multa refenda nestas cláusúlas será descontado -ex-officio'da contratada.

í"â'í,"ãouãçà" "-t.r 
Àr"iu"o' em qualquer fatura de-cÍédito em seu favot que nrantenha

,r"i"- j-sã"i"'r,, de Assistêncra sociat e politrcas Púbficas Para lvulheÍes, crianÇâs.

fi;J;t;;;;;:rãã, co, Deficiência do Municipio de Lrmoeiro do NoÍle independente de

not,fi"á"ao o, interpêlaçáo judrcral ou eíÍajudrcial'
§I.;ã.ã;í";àià àá oi'"'to de paíúcipâr de licitaÇão e rmpedimento de contralar com a

Ãomnistt"çao. peio prazo de alé 0? ídors) anos:

]iô;;üãã; d" rnrdone,dade para ircrtai ou contrataÍ com a AdmrnrslraÇáo Publca, enquanto

;:rã;#;;;üi dàt".''n'nt"" da punrçáo ou até que a contratante promova suâ

reâbrlitaçáo.

cúUSULA DÉCIMA ÍERCEIRA. DAS RESCISÔES CONTRATUAIS

13.'1 - A Íesclsão contraluâl podeÍá sêÍ'

í â , - nêrêrmiôâda oor alo unrlateral e escnta da CoN.JBATANÍE nos casos enumerados nos

n""ÃoJl irl ào,rt z8 aa Le' FedeÍal n" 8 666/93 - Éi
i.r '

Rua Sindulfo Chaves, 1889 - Centro - Limoeiro do Norte - CE' CEP: 62930 - 000

Fone/Fax: (88) 3423-1340 - E'u"'tã"i"i-riÃt"iã6y"t'"o'"o' cNPJ: 07'89í 674/0001-72
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Prefeitura do Municipio de Limoeiro do Norte ' Ceará

secretaria de Assistência Social e Políticas Públicas para Mulheres, CÍianças,
Adolescêntes e Pessoas com Deficiência

a
13 3 - Amigável, por acordo entÍe as partes, mediante êulotização escrita e Íundamentada da

auloridadJcompetente. reduzida a leÍmo no processo licitatório, dêsde que haje conveniência

da Admrnistraçáo:

13.4 - Em caso de rêscrsão prevista nos incisos Xll e XVll do art 78 da Lei n" 8.666/93 sem

que hala culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados. quando os houver sofÍido,

13.5 - A rescisão contrâtualde que trata o tnciso ldo art 78 acaneta as conseqÚências previstas

no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei nÔ 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA . DOS RECURSO§ ADMIN,§TRATIVO§
14.'l - Os recursos cabiveis seráo processados dê acordo com o que estabelece o art' 109 da Lei

n" 8 666/93 ê suas alteraçôes.
14 2 - Os recursos deverão sêr inteÍpostos mediante petição devidamenle arrazoadâ e subscrita

pelo representante legal da recorÍente drngrda a Secreiaria de Asslstência Soqal e Polítlcas

irúblicas PaÍa Mulherei, Crianças, Adolescelntes e Pessoas Com DeÍlciência do Municipio'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . OO FORO
15 1 - Fica eleito o ÍoÍo da comáÍca de Limoeiro do Nortê, Estado do Cearâ' parâ diÍimr' loda e

quâlquer controvérsra oriunda do píêsente contrâto, que não possa ser resolvida pela via

administÍativâ, renunciando-se, desde já, a qualqueÍ outÍo' por mais privilegiado que seJa'

15 2 - E, por estarem acertados as partes, ílímâm o presenle instrumenlo contÍalual em 02

(duas) vias para quê possa produzir os efeitos legais

Limoeiro do Norte(CÉ), de 

-_ 

de 

-
(; &ll c--

SE
RIA A DÉ NDA LU

CNCIARIE OE ESSISTÊNCIA SOCIAL

DO MUNICiPIO DE LIMOEIRO DO

NORTÉ - CE
cNPJ No 07.89í.67410001-72

CONTRATANTE

CNPJ N"

cPF N"......
REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADO(A}

01

02

CPF/MF
CPF/MF

Rua Sindulío Chaves, '1889 - Centro - Limoeiro do Norte - CE' CEP: 62930 - 000

F."Jãr:iffiür;-illã- Êmuir, 
"ocial-limoeiro@vâhoo'com 

cNPJ: 07'8s1 674r0001-72
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